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ERRATA Nº. 005/2010 
 

AO EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO 001/2010  
PRORROGA PRAZO DE INSCRIÇÕES 

 
 
 
 

 
 
 
 

No Edital de Concurso Público Nº 001/2010, nos itens 2.1, 4.6 e 4.8 onde se lê: 

 

2.1 - As inscrições para o Concurso público serão realizadas no período de 13 a 24 

de setembro de 2010, em conformidade com as disposições a seguir: 

4.6 - Os cartões de Inscrição dos candidatos inscritos no Concurso da 

Prefeitura Municipal de Santa Maria de Jetibá - ES, estarão à disposição de 

todos os candidatos no endereço eletrônico: www.gualimp.com.br a partir de 01 

de outubro de 2010. 

4.8 - As reclamações referentes ao CARTÃO DE INSCRIÇÃO serão aceitas até as 17 

horas do dia 08 de outubro de 2010, via email e pelo telefone 28-3553-0291. 

 

Ler-se-á:  

 

2.1 - As inscrições para o Concurso público serão realizadas no período de 13 de 

setembro a 01 de outubro de 2010, exceto sábados, domingos e feriados, em 

conformidade com as disposições a seguir: 

4.6 - Os cartões de Inscrição dos candidatos inscritos no Concurso da 

Prefeitura Municipal de Santa Maria de Jetibá - ES, estarão à disposição de 

todos os candidatos no endereço eletrônico: www.gualimp.com.br a partir de 07 

de outubro de 2010. 

4.8 - As reclamações referentes ao CARTÃO DE INSCRIÇÃO serão aceitas até as 17 

horas do dia 11 de outubro de 2010, via email e pelo telefone 28-3553-0291. 

 

 

 

 

http://www.gualimpconsultoria.com.br/intranet/anexo/EDITAL_DE_PROCESSO_SELETIVO_SMJ_2010.PDF
http://www.gualimp.com.br/
http://www.gualimp.com.br/
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Incluir no edital de Concurso Público nº 001/2010 da Prefeitura Municipal de 

Santa Maria de Jetibá-ES o item 1.6 

 

1.6 – A Prefeitura Municipal de Santa Maria de Jetibá, por falta de candidatos 

aprovados para determinada micro-área/região, a qualquer momento poderá convocar 

candidatos aprovados para outras micro-áreas/regiões desde que pertencentes a área 

Específica de abrangência, nos termos da Lei 11.350/2006. 

 

 

Santa Maria de Jetibá – ES, 24 de setembro de 2010. 

 

 

 

ILÁRIO ROEPKE 
Prefeito Municipal  

 
 

CARLOS ALBERTO AUGUSTO DA FONSECA 
Presidente da Comissão Coordenadora  

 
 

ANTÔNIO JOSÉ GONÇALVES DE SIQUEIRA 
Administrador - CRA – ES nº 7228 


